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1. Questão  
 
 

Esta análise trata do Comprovante de Rendimentos Pagos e de Imposto sobre a Renda Retido na Fonte, sobre Pensão e proventos 
de aposentadoria ou reforma por moléstia grave, proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço, referente a (Linha 
3 do Quadro 4) e (Linha 6 do Quadro 6). 
 
 
 

2. Normas apresentadas pelo cliente 
 
 
Apresenta como embasamento legal material retirado do site da Receita Federal do Brasil, 
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaFisica/IRPF/2014/perguntao/perguntas/pergunta-264.html, conforme descrito abaixo. 
 
 

 

Doença Grave - Isenção E Comprovação 
 

264 - A isenção do imposto sobre a renda dos proventos de aposentadoria, reforma e pensão, 
recebidos por portadores de doença grave 
São rendimentos isentos os relativos a aposentadoria, reforma ou pensão (inclusive 
complementações) recebidos por portadores de tuberculose ativa, alienação mental, esclerose 
múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, 
cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 
estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, 
síndrome da imunodeficiência adquirida (Aids), hepatopatia grave e fibrose cística 
(mucoviscidose). 
 
Em relação aos portadores da deficiência física conhecida como "Síndrome da Talidomida": 
a) a partir de 24 de junho de 2008, são isentos do imposto sobre a renda a pensão especial, 
mensal, vitalícia e intransferível, e outros valores recebidos em decorrência daquela deficiência 
física (Lei nº 7.070, de 20 de dezembro de 1982, art. 4º-A, com a redação dada pelo art. 20 da Lei 
nº 11.727, de 23 de junho de 2008); 
b) a partir de 1º de janeiro de 2010, não incidirá imposto sobre a renda sobre a indenização por 
dano moral, nos termos previstos na Lei nº 12.190, de 13 de janeiro de 2010, arts. 1º e 2º. 
Para efeito de reconhecimento de isenção, a doença deve ser comprovada mediante laudo 
pericial emitido por serviço médico oficial da União, dos Estados, do DF e dos Municípios, 
devendo ser fixado o prazo de validade do laudo pericial, no caso de doenças passíveis de 
controle. 
 
 (Lei nº 7.070, de 20 de dezembro de 1982, art. 4º-A, com a redação dada pelo art. 20 da Lei 
nº 11.727, de 23 de junho de 2008; Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, art. 6º, inciso XIV, 
com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29 de dezembro de 2004; Lei nº 12.190, de 13 de janeiro 
de 2010, arts. 1º e 2º;  Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, art. 30; Decreto nº 3.000, de 26 de 
março de 1999 - Regulamento do Imposto sobre a Renda (RIR/1999), art. 39, inciso XXXIII e §§ 
4º e 5º; Instrução Normativa SRF nº 15, de 6 de fevereiro de 2001, art. 5º, inciso XII e §§ 1º e 2º) 

 
 
Doença Grave - Rendimentos Recebidos Acumuladamente 
 
 

No caso de rendimentos recebidos acumuladamente provenientes do trabalho assalariado, 
o  portador de doença grave deve: 
1) Rendimentos recebidos acumuladamente relativos a anos-calendário anteriores ao do 
recebimento: 
1.1) Dos rendimentos recebidos acumuladamente decorrentes de aposentadoria, pensão, 
transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela previdência social e os 
provenientes do trabalho: 
Os rendimentos recebidos acumuladamente, a partir de 28 de julho de 2010, relativos a anos-
calendário anteriores ao do recebimento, serão tributados exclusivamente na fonte, no mês do 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaFisica/IRPF/2014/perguntao/perguntas/pergunta-264.html
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaFisica/IRPF/2011/glossario.html#e4ea2a02f096dec8e63b900ce3b06b99cac638cb
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Título do documento recebimento ou crédito, em separado dos demais rendimentos recebidos no mês, quando 
decorrentes de: 
a) aposentadoria, pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela 
Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios; e 
b) rendimentos do trabalho. 
Aplica-se a referida tributação, inclusive, aos rendimentos decorrentes de decisões das Justiças 
do Trabalho, Federal, Estaduais e do Distrito Federal; devendo abranger tais rendimentos o 
décimo terceiro salário e quaisquer acréscimos e juros deles decorrentes. 
O imposto será retido, pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento ou pela instituição 
financeira depositária do crédito, e calculado sobre o montante dos rendimentos pagos, 
mediante a utilização de tabela progressiva resultante da multiplicação da quantidade de meses 
a que se referem os rendimentos pelos valores constantes da tabela progressiva mensal 
correspondente ao mês do recebimento ou crédito. 
Do montante recebido poderão ser excluídas despesas, relativas aos rendimentos tributáveis, 
com ação judicial necessária ao seu recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido 
pagas pelo contribuinte, sem indenização; e deduzidas as seguintes despesas: 
a) importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito 
de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente 
ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública; e 
 
Atenção: 
Para efeitos da aplicação da referida dedução, observe-se que: 
1) as importâncias pagas relativas ao suprimento de alimentos, em face do Direito de Família, 
serão aquelas em dinheiro e somente a título de prestação de alimentos provisionais ou a título 
de pensão alimentícia; 
2) tratando-se de sociedade conjugal, a dedução somente se aplica, quando o provimento de 
alimentos for decorrente da dissolução daquela sociedade; 
3) não alcança o provimento de alimentos decorrente de sentença arbitral, de que trata a Lei nº 
9.307, de 23 de setembro de 1996. 
b) contribuições para a Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos 
municípios. 
 
Os rendimentos recebidos no decorrer do ano-calendário poderão integrar a base de cálculo do 
Imposto sobre a Renda na Declaração de Ajuste Anual (DAA) do ano-calendário do recebimento, 
à opção irretratável do contribuinte. Nesta hipótese, o imposto será considerado antecipação do 
imposto devido apurado na DAA. 
A inclusão dos rendimentos recebidos acumuladamente e respectivos dados, na DAA, será feita 
mediante acesso ao menu “fichas da declaração” selecionar a ficha “Rendimentos Recebidos 
Acumuladamente”, para fins de preenchimento. 
 
No caso de opção pela forma de tributação “Ajuste Anual”, à opção irretratável do contribuinte, 
os valores relativos aos RRA integrarão a base de cálculo do Imposto sobre a Renda na DAA do 
ano-calendário do recebimento. Neste caso, o imposto decorrente da tributação exclusiva na 
fonte efetuada durante o ano-calendário pela fonte pagadora é considerado antecipação do 
imposto devido apurado na referida DAA. 
Deve marcar essa opção o contribuinte cuja tributação dos RRA na fonte ocorreu: 
a) de forma exclusiva e ele quer alterar a forma de tributação para ajuste anual; e 
b) pelo ajuste anual e ele quer confirmar a opção por essa forma de tributação. 
O contribuinte somente pode alterar a forma de tributação dos rendimentos recebidos 
acumuladamente para ajuste anual até 30/04/2013. 
 
Atenção: 
Na hipótese em que a pessoa responsável pela retenção não a tenha feito em conformidade com 
a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 07/02/2011 (e alterações posteriores), ou que tenha 
promovido retenção indevida ou a maior, a pessoa beneficiária poderá alterar a forma de 
tributação dos rendimentos recebidos acumuladamente para exclusiva ainda que após a data 
de 30/04/2013. 
1.2) Dos demais rendimentos recebidos acumuladamente, ou seja, que não sejam os 
decorrentes do item “1.1” 
Os rendimentos recebidos acumuladamente relativos a anos-calendário anteriores ao do 
recebimento, que não sejam decorrentes de aposentadoria, pensão, transferência para a reserva 
remunerada ou reforma, pagos pela previdência social e os provenientes do trabalho, estarão 
sujeitos: 
a) quando pagos em cumprimento de decisão da Justiça: 
a.1) Federal, mediante precatório ou requisição de pequeno valor, à regra de que trata o art. 27 
da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003; e 
a.2) do Trabalho, ao que dispõe o art. 28 da Lei nº 10.833, de 2003; e 
b) nas demais hipóteses, ao disposto no art. 12 da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988. 
2) Rendimentos recebidos acumuladamente relativos ao ano-calendário do recebimento. 
  
Neste caso, aplica-se idêntica regra a que se refere ao item “1.2”: 
 Atenção: 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaFisica/IRPF/2011/glossario.html#ce4cbac2ec8be7c30e1a688837f80826501eb17c
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O Parecer PGFN/CRJ/nº 2.331, de 27 de março de 2011 suspendeu os efeitos do Ato Declaratório 
PGFN nº 1, de 27 de março de 2009, que considerava que o cálculo do imposto sobre a renda 
incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deveria ser realizado levando-se em 
consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referiram tais rendimentos, 
devendo o cálculo ser mensal e não global. 
 (Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, art. 12-A; Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de 
fevereiro de 2011, alterada pelas Instruções Normativas nºs 1.145, de 5 de abril de 2011; 1.170, 
de 1º de julho de 2011; 1.261, de 20 de março de 2012; 1.310, de 28 de dezembro de 2012; e 
Parecer Normativo Cosit nº 5, de 1995). 

 
 
 
 
 
 

3. Análise da Legislação  
 

 
De acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.215, de 15 de dezembro de 2011, dispõe das instruções de preenchimento sobre o 
Comprovante de Rendimentos Pagos e de Imposto sobre a Renda Retido na fonte, alterada por meio da Instrução Normativa RFB 
nº 1.405, de 23 de outubro de 2013, em seu anexo único substitui o Anexo II da Instrução RFB nº 1.215, estabelece; 
 
 

Quadro 4:  Rendimentos Isentos e Não Tributáveis. Nesse quadro devem ser informados: 

Linha 3: os rendimentos provenientes de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os pagos aos aposentados, 
reformados e pensionistas portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia 
maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 
anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por 
radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida (Aids) e fibrose cística (mucoviscidose), comprovada de acordo com a legislação 
vigente, ainda que a doença tenha sido contraída após a aposentadoria, reforma ou concessão da pensão; 
 

 

 

Quadro 6: Rendimentos Recebidos Acumuladamente – Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1998 (sujeitos a tributação exclusiva. 
Nesse quadro serão informados: 
Linha 6: os rendimentos isentos recebidos acumuladamente provenientes de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em 
serviço e os pagos aos aposentados, reformados e pensionistas portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação 
mental, esclerose múltipla, neoplasia Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados 
avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida (Aids) e 
fibrose cística (mucoviscidose), comprovada de acordo com a legislação vigente, ainda que a doença tenha sido contraída após a 
aposentadoria, reforma ou concessão da pensão; 
 

 
 
Lei nº 7.713, de 22 de Dezembro de 1998 
 
Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por pessoas físicas: 
 
XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia 
profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível 
e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, 
estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, 
com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma; 
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Título do documento XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse rendimento for portador das doenças relacionadas no 
inciso XIV deste artigo, exceto as decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo 
que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão. 

 
 
 

4. Conclusão 
 
 
Diante as considerações acima, a legislação determina que os portadores de doenças graves são isentos do Imposto de Renda 
desde que se enquadrem nas doenças classificadas na legislação. 
 
 
Diante disto, os rendimentos recebidos provenientes de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os pagos aos 
aposentados, reformados e pensionistas portadores de moléstia, devem ser informado como PENSÃO E PROVENTOS DE 
APOSENTADORIA OU REFORMA POR MOLÉSTIA GRAVE; PROVENTOS DE APOSENTADORIA OU REFORMA POR ACIDENTE 
EM SERVIÇO (Linha 3 do Quadro 4), no Comprovante e Rendimentos Pagos e de Imposto sobre a Renda Retido na Fonte. 
 
 
 
E os rendimentos isentos recebidos acumuladamente provenientes de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço 
e os pagos aos aposentados, reformados e pensionistas portadores de moléstia, devem ser informado como RENDIMENTOS 
ISENTOS DE PENSÃO, PROVENTOS DE APOSENTADORIA OU REFORMA POR MOLÉSTIA GRAVE OU APOSENTADORIA OU 
REFORMA POR ACIDENTE EM SERVIÇO (Linha 6 do Quadro 6), no Comprovante e Rendimentos Pagos e de Imposto sobre a 
Renda Retido na Fonte. 
 
 
Caso o beneficiario seja portador de molestia grave, deve ser informada a data atribuida pelo laudo. 
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No caso de Rendimentos Recebidos acumuladamente na grade de preenchimento devem ser informados os valores de rendimento 
tributavel correspondente ao mes de recebimento, rendimentos isentos (caso o beneficiario seja portador de molestia grave 
comprovada por laudo medico*), previdência oficial, pensao alimenticia, imposto retido, despesas com acao judicial e a quantidade 
de meses a que se refere a acao. 
 
 

 

 
 
 
 
 

5. Informações Complementares   
 
 
Na visão dos processos junto ao ERP, poderão ter impactos a geração das informações da DIRF e a impressão do Comprovante 
de Rendimentos Pagos e de Imposto sobre a Renda Retido na Fonte. 
 
 
 

6. Referências  
 
 

 http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaFisica/IRPF/2014/perguntao/perguntas/pergunta-264.html 

 http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2013/in14052013.htm 

 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7713.htm 

 

 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaFisica/IRPF/2014/perguntao/perguntas/pergunta-264.html
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2013/in14052013.htm
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Título do documento 7. Histórico de alterações  
 
 
 

ID Data Versão Descrição Chamado 
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